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Resumo: O projeto teve como objetivo estimular o 

debate sobre a prática de maus tratos aos animais 

através das redes sociais visando debater questões legais 

e sociais, através de vídeos postados nas redes socias na 

plataforma digital Instagram no perfil intitulado 

@projeotpetlegal. Foram realizadas gravações e 

postagens de vídeos semanais no Instagram oficial do 

projeto, com vídeos de duração média de 7 minutos. O 

saldo geral obtido através dos 10 vídeos postados no 

perfil do Instagram do projeto foi de 3.980 (três mil 

novecentos e oitenta). 

Palavras-chaves: Bem estar animal, Direito animal e 

Saúde animal. 

 

1. Introdução 
Maltratar animais é crime no Brasil, de 

acordo com a Lei nº 9.605/1998, prevendo reclusão de 

até 5 anos. Embora a legislação aborde diversas práticas 

de maus tratos a exemplo de tráfico de animais, 

exploração da fauna, crueldade em abates, entre 

outros, ainda há necessidade de muitas campanhas 

com o objetivo de informar a população sobre todas as 

práticas consideradas maus tratos. Ao debater essas 

questões e levantarmos uma reflexão crítica a respeito 

desses assuntos nas mídias sociais, ela nos leva a 

questionar esses comportamentos muitas vezes 

considerados naturais, além do fator de viralização que 

as redes socias acarretam sensibilizando milhares de 

pessoas e tornando a informação mais compartilhada e 

uma população mais informada a respeito desse 

assunto. 

Tendo em vista que nos últimos anos houve 

um demasiado aumento de casos de maus- tratos a 

animais nas mais diversas modalidades, alguns desses 

identificados na pesquisa de Brandão (2020) realizada 

através de um estudo retrospectivo e documental de 

casos durante atendimento na clínica médica do 

Hospital Veterinário Universitário Professor Dr. Ivon 

Macêdo Tabosa (HVUIMT), Campus de Patos, PB, 

percebe- se a necessidade do compartilhamento de 

informações sobre a prática de maus tratos. Este 

fenômeno, particularmente presente em Patos/PB, 

exige um debate e um compartilhamento de 

informações com todo o público das redes sociais 

além do município de forma fácil e que pode ser 

acessada e compartilhada por todos. Como objetivos 

pretendeu-se analisar os conceitos de bem-estar e de 

maus tratos de animais previstos na legislação, na 

doutrina e na jurisprudência nacional e internacional 

sobre o tema; refletir sobre as relações entre humanos 

e não humanos. Analisar projetos de lei de proteção 

animal em tramitação no Congresso Nacional; 

demonstrar o papel da sociedade na abordagem da 

guarda responsável de animais de estimação; conhecer 

os procedimentos de denúncia de maus tratos aos 

animais contidos nas normas de proteção aos animais 

no Brasil; contribuir teoricamente para o aumento das 

informações sobre o direito dos animais; utilizar as 

redes sociais como veículo de informação contra a 

prática de maus tratos dos animais. 

 

2.  Metodologia 
O projeto utilizou como ferramenta de informação a 

postagens de vídeos, entrevistas e estudos teóricos sobre o 

tema. Para tanto foram realizadas gravações e postagens 

de vídeos semanais no Instagram oficial do projeto, 

com vídeos de duração média de 7 minutos. Além das 

postagens também foram realizadas discussões de 

artigos científicos entre a coordenadora e a bolsista 

através da plataforma Google Meet com reuniões de 

aproximadamente 1 hora e 30 minutos. 

Os vídeos contavam com discussões de temas a 

respeito de maus tratos e bem estar animal, como 

também a abordagens de derivações como sua 

representação social na sociedade e problemas 

relacionados sobretudo aos maus tratos. Ao longo do 

projeto realizou-se o convite para pessoas e entidades 

da cidade de Patos/PB para participarem dos vídeos 

com temas das suas respectivas áreas de ação para 

agregar um valor maior na discussão dos temas 

propostos. 

Nos 10 vídeos postados na plataforma foram 

discutidos os seguintes temas: Apresentação do 

projeto e como seria a abordagem nesse formato com 

a orientadora e a bolsista; Origem das Representações 

Socias dos Animais; Conceito de Bem-Estar Animal;  

Estresse e Maus Tratos; Abandono Animal e o papel 

da Secretaria de Bem Estar Animal do município de 

Patos-PB, com participação de Gabriele Mendes, 

Secretária executiva de bem estar do município de 

Patos; Crimes de Maus Tratos de Animais com a 

participação do médico veterinário Thiago Brandão; 

Tráfico de Animais Silvestres; Abolicionismo X Bem-

estarismo; Comparação de situações que se encaixam 

ou não como bem-estar animal; Leis que visam a 
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defesa dos animais; Trabalho e o funcionamento da 

ONG Adota Patos com Rafael, diretor da ONG Adota 

Patos; e por fim um vídeo com a orientadora e a 

bolsista sobre avaliação final do projeto e sua 

contribuição. Durante o projeto, realizou-se também 

discussões de artigos científicos para estimular a 

compreensão das ideias de bem-estar, por meio de uma 

apresentação oral e seu entendimento e importância da 

temática pela extensionista do PETlegal, e 

posteriormente, comentários e argumentações da 

orientadora gerando um debate e uma conversa sobre 

os temas. 

 

3.  Resultados e Discussões 
O projeto começou com uma reunião entre a 

extensionista e a coordenadora do projeto, na qual foi 

apresentada uma visão abrangente do projeto, seus 

objetivos, metas e os passos iniciais a serem 

executados. Durante essa reunião inicial, houve uma 

discussão sobre o conhecimento prévio dos 

participantes sobre os tópicos a serem abordados ao 

longo do projeto, além da troca de ideias 

complementares que poderiam enriquecer o processo 

de debate e discussão 

Nos outros três encontros seguintes a extensionista e a 

coordenadora se dedicaram a discutir artigos científicos, 

além de se empenharem na constante busca por 

referências bibliográficas atualizadas que pudessem 

fundamentar e enriquecer ainda mais o conteúdo das 

apresentações. Essa busca incessante por embasamento 

científico sólido visava fortalecer a base teórica do 

projeto, garantindo a qualidade e a precisão das 

informações a serem compartilhadas durante as 

exposições. Durante esses encontros, foi possível abordar 

uma ampla gama de tópicos, que variaram desde as 

representações sociais sobre os animais até questões 

relacionadas aos direitos dos animais, maus-tratos e 

bem-estar, além de abordar temas de cunho filosófico e 

legislativo, como a concepção dos animais como 

sujeitos de direito.  

A dinâmica dos vídeos consistiu em uma vasta 

pesquisa orientada pela orientadora sobre o foco a ser 

dirigido pela bolsista para atender os objetivos de cada 

tema. A busca concentrou-se em pesquisa sobre artigos 

atualizados a respeito de cada um dos temas, na qual a 

ordem de pesquisa seguia o cronograma da apresentação 

de temas na rede social. Em seguida, foi elaborado um 

material em forma de roteiro para a orientação durante a 

gravação dos vídeos, de modo que o tema fosse 

explorado adequadamente. O roteiro era enviado 

antecipadamente para a coordenadora para ser corrigido 

e aprovado para iniciar as gravações dos vídeos. Após a 

aprovação do material acontecia a gravação e a edição 

do vídeo o qual era editado e enviado para a 

coordenadora. Em seguida era assistido, corrigido e 

autorizado para a postagem no perfil oficial do projeto. 

Em temas com a participação de outros 

profissionais e entidades, a coordenadora enviava o 

contato da pessoa a ser entrevistada e a extensionista 

Entrevista com a secretaria de Bem-Estar animal da 

cidade de Patos-PB entrava em contato solicitando a 

participação no vídeo com o tema relacionado a sua 

área e em caso de confirmação da entrevista, a 

extensionista elaborava questões sobre o tema que iria 

ser tratado, enviava para a coordenadora que realizava 

a correção do material e aprovava. Na entrevista a 

bolsista apresentava previamente as questões aos 

entrevistados para que os mesmos pudessem saber 

antecipadamente as questões que seriam levantadas. 

A seguir são apresentadas ilustrações das 

atividades realizadas. 

 

 

Foto 1: Primeiro vídeo gravado e postado no Instagram 

 

Foto 2: Segundo vídeo gravado para o Instagram 

 

Foto 3: Entrevista com a secretaria de Bem-Estar animal 

da cidade de Patos-PB 



 

 

 

Foto 4: Entrevista com Médico Veterinário  

 

 

Foto 5: Contas alcançadas com o primeiro vídeo 

 

 

 

Foto 6: Predominância de gênero entre os 

telespectadores 

 

Foto 7: Visitas ao perfil 

 

 

         Foto 8: Faixa etária dos telespectadores 

 

 

      Foto 9: Principais localizações dos espectadores 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Foto 10: Perfil oficial do Projeto 

 

 

 

4. Conclusões 
 

A conscientização sobre os animais como sujeitos de 

direito é crucial para promover uma sociedade mais 

ética e compassiva. Ao abordar a temática dos direitos 

dos animais nas redes sociais, os espectadores 

conseguem compreender a importância do respeito aos 

seres não- humanos e a cultivar empatia por eles, 

modelando valores éticos e promovendo a reflexão 

sobre questões morais, incluindo o tratamento dos 

animais. 

Sendo assim, projetos de extensão de universidades 

públicas desempenham um papel crucial na sociedade 

ao estenderem seu conhecimento e recursos para além 

dos limites acadêmicos.  

Ao desenvolverem iniciativas como o projeto Pet 

Legal, essas universidades promovem não apenas a 

conscientização sobre os direitos dos animais, mas 

também engajam a comunidade, estimulando 

discussões significativas e contribuindo para a 

formação de uma cultura mais inclusiva e responsável 

em relação aos animais.  

O projeto em questão serve como uma ponte valiosa 

entre a academia e a sociedade, facilitando a 

disseminação de valores éticos e práticas compassivas 

para um futuro mais humano e sustentável. 

É perceptível que a sociedade atual tem se modificado e 

aprimorado seus conceitos com veemência ano após 

ano. Deste modo, percebe-se a participação ativa de 

animais em diversos contextos sociais, ressaltando 

assim a importância significativa de estudos, 

pesquisas, e atividades de extensão que englobem 

pautas relacionadas com o cenário em questão. 

Nota-se com o projeto PET legal que existem vários 

aspectos relacionados com o direito animal que 

deveriam ser de interesse da população, principalmente 

ao se tratar de saúde pública e zoonoses. Exemplos 

claros disso são as questões de preservação do meio 

ambiente, a atenção a saúde pública e a promoção da 

saúde animal com qualidade. Em termos quantitativos 

atingimos a marca de 3.980 visualizações dos vídeos, 

o que indica o cumprimento excepcional dos objetivos 

propostos. 

Sendo assim, promover conhecimento acerca da 

legislação que ampara os animais, e sobre as correntes 

de proteção que englobam todo o cenário das relações 

interpessoais de humanos e animais, foi sem dúvida, 

de extrema relevância para a universidade, e uma 

grande conquista para a causa animal, que aos poucos 

com incentivo adequado promovido por projetos como 

este, pode se tornar cada vez mais relevante. 
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do município de Patos/PB. 
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